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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O
ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS, NO
ESTADO DO CEARÁ

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decreta:

Art. 1º O Executivo deverá instituir o "Portal de Acompanhamento das Obras Públicas", consistindo em
uma plataforma digital, online, que permita ao cidadão e sociedade o acompanhamento do cronograma
físico-financeiro de todas as obras custeados por meio de recursos públicos, direta ou indiretamente,
integral ou parcialmente, no âmbito do estado do Ceará.

§1° – No Portal devem constar os dados relativos à contratação como objeto, projeto básico, projeto
executivo, local da obra, valor contratado, prazo de execução, cronograma e empresa ou técnico
responsável.

§2° – Também deve ser disponibilizado, quando em regime de parceria ou convênio com outros entes
federados,  a proporção de recursos expendidos e a serem expendidos por cada um individualmente.

§ 3º Os relatórios estarão disponíveis em plataforma digital, com endereço virtual próprio, de acesso livre
a qualquer cidadão ou instituição interessada.

Art.2º. Serão igualmente publicadas todas as medições e pagamentos realizados e a serem realizados, de
forma a um acompanhamento mais adequado da sociedade.

Art. 3º O Portal deverá contar, ainda, com mecanismos de interação do cidadão, de modo a contribuir
com a fiscalização pública, que permita o carregamento ou envio de textos, fotos, áudio ou vídeo, onde o
cidadão e outros dados para averiguação dos setores competentes
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Artigo 4º. A plataforma também poderá disponibilizada em formato de aplicativo para smartphones
como forma de ampliar seu alcance e adesão do cidadão.

Art. 5º. A esta iniciativa deve-se promover divulgação ampla e irrestrita nos meios disponíveis
permitindo a sociedade o conhecimento do "Portal de Acompanhamento das Obras Públicas".

Art. 6º O Poder Executivo editará atos necessários e complementares à aplicação desta Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor  60 (sessenta) dias na data após sua publicação.

 

CARLOS MATOS

DEPUTADO ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA

Com a finalidade de obter a participação da população cearense no acompanhamento dos gastos públicos
e do andamento das obras públicas, direito esse assegurado pela Constituição Federal.

É preocupante que, ainda nos dias de hoje, nos deparemos com obras inacabadas, mal planejadas, sem
durabilidade, que por vezes não só comprometem recursos públicos, mas colocam em risco a segurança
dos cidadãos.

Nesse liame, fundamental é a importância de que cada cidadão assuma a responsabilidade de exercer o
controle social do gasto do dinheiro público, tendo acesso aos valores, de modo contínuo e ininterrupto.

Para uma maior facilidade de acesso, é necessário que os dados sejam disponibilizados em uma
plataforma digital, a qual poderá ser vista a qualquer hora do dia, durante todos os dias da semana; vez
que é dever do estado promover mecanismos eficientes, modernos e atualizados, adotando tecnologias e
ferramentas virtuais que estimulem a aproximação do cidadão ao setor público.

O combate à corrupção,tema tão rebatido na atualidade, passa por uma transparência pública, a qual
capacita a população e fortalece a gestão pública, especialmente quando é exposto cada valor gasto com
obras públicas a cada medição realizada, explicitando todos os dados necessários e criando ferramentas
de interação com a sociedade.

Por fim, contamos com a aprovação dos nobres pares, na busca por uma maior transparência no âmbito
público, vinculada à inovação tecnológica que este projeto de lei traz em seu bojo.

 

CARLOS MATOS

DEPUTADO (A)
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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Ao Dr. Francisco José Mende Cavalcante Filho para, assessorado por Camyle Cavalcanti Leitao, proceder
analise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
28/12/2017

                               PROJETO DE LEI Nº 328/2017

                               AUTORIA: DEPUTADO CARLOS MATOS

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO E OS
GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS, NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssimo Projeto de Lei nº 328/2017 Senhor

  que Deputado CARLOS MATOS “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO E OS GASTOS COM
OBRAS PÚBLICAS, NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

            

Art. 1º O Executivo deverá instituir o "Portal de Acompanhamento das Obras Públicas", consistindo em
uma plataforma digital, online, que permita ao cidadão e sociedade o acompanhamento do cronograma
físico-financeiro de todas as obras custeados por meio de recursos públicos, direta ou indiretamente,
integral ou parcialmente, no âmbito do estado do Ceará.
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§1° – No Portal devem constar os dados relativos à contratação como objeto, projeto básico, projeto
executivo, local da obra, valor contratado, prazo de execução, cronograma e empresa ou técnico
responsável.

§2° – Também deve ser disponibilizado, quando em regime de parceria ou convênio com outros entes
federados,  a proporção de recursos expendidos e a serem expendidos por cada um individualmente.

§ 3º Os relatórios estarão disponíveis em plataforma digital, com endereço virtual próprio, de acesso livre
a qualquer cidadão ou instituição interessada.

Art.2º. Serão igualmente publicadas todas as medições e pagamentos realizados e a serem realizados, de
forma a um acompanhamento mais adequado da sociedade.

Art. 3º O Portal deverá contar, ainda, com mecanismos de interação do cidadão, de modo a contribuir
com a fiscalização pública, que permita o carregamento ou envio de textos, fotos, áudio ou vídeo, onde o
cidadão e outros dados para averiguação dos setores competentes

Art. 4º. A plataforma também poderá disponibilizada em formato de aplicativo para smartphones como
forma de ampliar seu alcance e adesão do cidadão.

Art. 5º. A esta iniciativa deve-se promover divulgação ampla e irrestrita nos meios disponíveis
permitindo a sociedade o conhecimento do "Portal de Acompanhamento das Obras Públicas".

Art. 6º O Poder Executivo editará atos necessários e complementares à aplicação desta Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias na data após sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca que:

Com a finalidade de obter a participação da população cearense no acompanhamento dos gastos públicos
e do andamento das obras públicas, direito esse assegurado pela Constituição Federal.

É preocupante que, ainda nos dias de hoje, nos deparemos com obras inacabadas, mal planejadas, sem
durabilidade, que por vezes não só comprometem recursos públicos, mas colocam em risco a segurança
dos cidadãos.

Nesse liame, fundamental é a importância de que cada cidadão assuma a responsabilidade de exercer o
controle social do gasto do dinheiro público, tendo acesso aos valores, de modo contínuo e ininterrupto.

Para uma maior facilidade de acesso, é necessário que os dados sejam disponibilizados em uma
plataforma digital, a qual poderá ser vista a qualquer hora do dia, durante todos os dias da semana; vez
que é dever do estado promover mecanismos eficientes, modernos e atualizados, adotando tecnologias e
ferramentas virtuais que estimulem a aproximação do cidadão ao setor público.

O combate à corrupção,tema tão rebatido na atualidade, passa por uma transparência pública, a qual
capacita a população e fortalece a gestão pública, especialmente quando é exposto cada valor gasto com
obras públicas a cada medição realizada, explicitando todos os dados necessários e criando ferramentas
de interação com a sociedade.

Por fim, contamos com a aprovação dos nobres pares, na busca por uma maior transparência no âmbito
público, vinculada à inovação tecnológica que este projeto de lei traz em seu bojo.
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ”:ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, ressalva-se com o devido
respeito, ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não
podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual.
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DA MATÉRIA

 

O projeto em análise “dispõe sobre a criação de uma plataforma digital, que forneça informações
, objetivando conscientizar osobre o andamento e os gastos com obras públicas, no Estado do Ceará”

maior número de pessoas sobre a complexidade da questão de relevância social e política.

A matéria tem amparo constitucional, por se tratar da proteção à impessoalidade, publicidade e
, constituindo princípios expressos na Constituição Federal no caput do moralidade administrativa art.

.e ainda estando elencada nos artigos  da Constituição Estadual do Ceará:37 14, IV e 77,

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

(...).

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios: I – respeito à Constituição
Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;

Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos
municípios e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade,
legitimidade, moralidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de
receitas, será exercida pelas respectivas Câmaras Municipais, mediante controle
externo, e pelo sistema de controle interno dos Poderes Municipais

.

E ainda, a , traz em seu bojo a necessidade de observância aos princípios constitucionais:lei n° 8.666

Art. 3    A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional dao

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

O princípio da publicidade e da transparência orienta a atividade administrativa, representando verdadeira
garantia de que os administrados dela tenham o devido conhecimento e de que possam exercer o controle
democrático sobre a atuação dos órgãos e agentes públicos

O sigilo das informações públicas é uma prática contrária aos valores republicanos que estruturam o país,
pois abre os portões estatais para o nefasto compadrio político no ambiente da atividade pública.
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Entretanto, o Poder Público possui amarras bem atadas por princípios que consolidam o Estado de Direito
que asseguram a população de que a coisa pública está sendo gerida para o bem comum, naturalmente,
quando tais princípios são efetivamente atendidos.

Importante observar também que devido à conformação jurídica do Estado brasileiro, qual seja a de um
Estado Democrático de Direito que adota a forma republicana, o pleno acesso dos cidadãos às
informações relativas à coisa pública, bem como o direito destes de fiscalizar os negócios públicos,
revestem-se da qualidade de direito fundamental. Neste contexto, a Constituição Federal cuidou de
estabelecer no capítulo destinado à disciplina da Administração Pública em seu art. 37, § 1º que: “A
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagem
que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.”

Em termos praticamente iguais, dispôs a Constituição Estadual, em seu art. 154, § 12. Verifica-se, então,
que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações de interesse público em cumprimento
ao princípio da publicidade, o qual não pode ser compreendido apenas no aspecto formal de mera
publicação na imprensa oficial dos atos, contratos, leis, etc.

Ainda a respaldar a propositura, tem-se o art. 5º, XXXIII da Carta Magna, verbis:

Art. 5°(...) XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado;

Vale destacar, a propósito do dispositivo constitucional acima mencionado, que recentemente foi o
mesmo regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/11, conhecida como “Lei de Acesso à Informação”,
devendo ser citadas as seguintes previsões constantes da referida lei pela pertinência que guardam com o
pretendido pela propositura em análise:

Art. 3    Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direitoo

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

(...)

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

Art. 7    O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, oso

direitos de obter: 

(...)

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de
recursos públicos, licitação, contratos administrativos;

 

O Prof. Adilson Abreu Dallari em parecer publicado na revista RDP nº 98, intitulado “A divulgação das
atividades da Administração Pública” com muita propriedade aborda o tema:

Ora, titular do interesse público é o povo, o corpo social, a sociedade civil, em seu
conjunto ou segmentada em entidades intermediárias (associações, sindicatos, etc.) e até
mesmo representada por um único indivíduo, como no caso da Ação Popular. Por isso
mesmo a coletividade tem o direito elementar de saber o que se passa na Administração
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Pública, e esta tem o correspondente dever de ser permeável, transparente, acessível.
Outro princípio de raiz constitucional desenvolvido pela doutrina é o ‘princípio
participativo’. [...] Ora, para poder participar realmente dos atos de governo, o cidadão
precisa ficar sabendo o que o governo está fazendo ou pretende fazer. [...] Portanto, a
pluralidade de fontes de informação sobre a atuação pública é fundamental, para que
possa haver críticas, possibilidade de defesa e, também, oportunidade de evidenciar os
êxitos e as conquistas da sociedade e dos governos democráticos. Não pode haver abuso
na atividade informativa oficial, pois isso atentaria contra a probidade da
Administração. Para evitar abusos é que existem o controle político, exercido
diretamente pelo Poder Legislativo, o controle econômico-financeiro exercido pelo
Legislativo com auxílio do Tribunal de Contas, e o controle jurisdicional, exercitado
pelo Poder Judiciário [...] .

Também ajuda a contextualizar a questão da publicidade e seus respectivos custos o trecho extraído do
artigo intitulado “A propaganda governamental no diálogo entre Estado e Sociedade” (de autoria de
Raquel Cavalcanti Ramos Machado, disponível na Internet:
http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/anexos/20205-20206-1-PB.pdf, acesso em 06/12/2017),
no qual a autora analisa o tema pela ótica do controle da publicidade:

Realmente, para que a população participe do debate político, e efetivamente detenha o
poder na tomada de decisões de uma dada sociedade, é indispensável que disponha de
elementos sobre a atuação da Administração. Assim, não há como dissociar direito de
informação e democracia.

E em uma democracia, o direito à informação é viabilizado pelo princípio da
publicidade. Ao cidadão deve ser propiciado acesso aos dados que entender necessários
a sua atuação enquanto agente político passivo.

A par disso, em um Estado Social, no qual é incumbência do Poder Público educar o
cidadão, o princípio da publicidade se amplia para englobar a divulgação de atos que
devem possibilitar o melhor convívio social. E a própria divulgação do direito à
informação passa a ser elemento de publicidade.

 

É inteiramente retrógrado afirmar que referido controle viola a separação de Poderes. Afinal, quando
Montesquieu apontou as formas de interseção entre poderes, o Estado não tinha a feição de agora. [...]
“Ora, de nenhuma utilidade teria limitar constitucionalmente os gastos do Estado se, em verdade, a
adequação desses gastos não fosse controlável por outro Poder, pois a cada dever jurídico deve
corresponder a possibilidade de seu controle.”

Assim, em função dos fundamentos normativos e jurisprudenciais ora indicados, observa-se a total
impossibilidade de retrocesso das conquistas já alcançadas no Estado em prol da consolidação da
moralidade e da impessoalidade do exercício da função pública.

A iniciativa legislativa em apreço não é exclusiva do Executivo, tendo em vista a importância da referida
matéria, que transborda a competência exclusiva do chefe do executivo para legislar sobre criação de uma
plataforma digital, que forneça informações sobre o andamento e os gastos com obras públicas, mas
somente estabelece “um princípio de moralidade administrativa, bem como de impessoalidade,
publicidade e transparência na gestão pública, que devem pautar a atuação dos Poderes Públicos”.

     

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
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No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
comum entre a União, os Estados e o Distrito Federal para respectivamente, em seus art. 23, inciso I,
como evidenciado adiante:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
:Municípios

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

 

E, também, o caput do artigo 37 preceitua a importância da observação por toda a administração pública
dos princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e publicidade:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, ,  e eficiência e, também, aoimpessoalidade, moralidade publicidade
seguinte:

 

Em nível estadual, a norma é elencada no art. 14, inciso I, IV e art. 15, inciso I, da Constituição do Estado
do Ceará, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65/2009:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade , à eficiência, impessoalidade, à moralidade, à publicidade
e à probidade administrativa;

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o Distrito
Federal e os Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
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parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Nas palavras de Raul Machado Horta[1], in verbis:

 

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a repartição
vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa entra
a União e os Estados-membros, estabelecendo verdadeiro condomínio legislativo,
consoante regras constitucionais de convivência. A repartição vertical de competências
conduziu à técnica da legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes
essenciais, que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a legislação
local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a matéria revelada na
legislação de normas gerais às peculiaridades e às exigências estaduais. A Lei
Fundamental ou de princípios servirá de molde à legislação local.

 

Desta forma, observando o disposto na Carta Política de 1988, que revela a competência comum da
União, dos Estados e do Distrito Federal para zelarem pela guarda da constituição, das leis e das

, evidencia-se a necessidade de todos os entes primarem pela proteção dainstituições democráticas
obediência dos princípios da impessoalidade, moralidade e publicidade administrativa, expressos no caput
do art. 37 da CF/88.      

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é , ou seja,remanescente ou residual
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º,
alíneas “a”, “b”, “c” “d” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante registrar que a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do Estado do
Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais
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II – ao Governador do Estado;

(...)

 

O Projeto de Lei em tela, apresentado pela ilustre Deputado Carlos Matos, enfoca matéria relacionada a
publicidade e transparência nos gastos com obras públicas, o que poderia ser visto como tema relacionado
com a estrutura organizacional do Estado, especificamente, disposição e funcionamento da Administração
Estadual, cuja iniciativa legislativa, a primeira vista, é privativa do Governador do Estado do Ceará
prevista no art. 88, incisos II, III, IV e VI, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II –  e dos Comandantes da Políciaexercer, com o auxílio dos Secretários de Estado
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da ;administração estadual

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição
;

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução;

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
; (grifos inexistentes no original)administração estadual na forma da lei

 

Apesar de enfocar matéria relacionada a organização do Estado, tem seu cerne nos princípios da
moralidade, impessoalidade e publicidade, princípios expressos na Constituição Federal e que devem ser
seguidos por toda a administração pública.

Argumentar pelo vício de iniciativa é um erro, pois sendo a matéria afeta à informações sobre andamento
e gastos com obras públicas, não há que se falar em competência inaugural do Chefe do Executivo
estadual, uma vez que não se está atuando legislativamente no sentido de regular a criação, alteração e
extinção de cargo, função ou emprego do Poder Executivo e autarquia do Estado ou no que diz com a
organização administrativa dos servidores ou seu regime jurídico mas, significa o estabelecimento de um
princípio da publicidade e transparência, para bem informar o titular do poder, ou seja, o “povo”.

Ademais, o STF já se pronunciou sobre o assunto na ADI 2.444:

 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio Grande do Sul. Obrigação do Governo de

divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e material.

Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal

atribuiu à União a competência para editar normas gerais de licitações e contratos. A legislação questionada não traz regramento
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geral de contratos administrativos, mas simplesmente determina a publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas

realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a contratos específicos da administração pública

estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade suficiente para caracterizá-la como “norma geral”. 2. Lei que obriga o

Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas não depende de iniciativa

do chefe do Poder Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova

atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva

ser de iniciativa privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação constitucional (CF, art. 61, § 1º, II, e). 3. A

legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O documento pode ser acessado no endereço

eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 7552338. Supremo Tribunal Federal Inteiro Teor do Acórdão -

Página 1 de 16 Ementa e Acórdão ADI 2444 / RS sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público.

Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando e

cumprindo o princípio constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, CF/88). 4. É legítimo que o Poder

Legislativo, no exercício do controle externo da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder

constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da Carta

Constitucional, fato que ora se verifica. 5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, pois o custo

gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da

determinação legal preexistente. 6. Ação julgada improcedente.

 

Dessa forma, ressalva-se que a iniciativa parlamentar não violará o princípio da Separação de Poderes,
pois a matéria não adentrará na alçada privativa do chefe do Poder Executivo no que diz respeito à
organização e funcionamento de suas Secretarias e de seus órgãos encarregados da prestação de serviço
público.

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                                                                                                                                                         

   Finalizadas tais ponderações, concluí-se que o presente projeto de lei, se encontra em sintonia com
 não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Ilustre Parlamentar aos ditames constitucionais,

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

 

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 à regular tramitação da presente propositura legal, o que se faz com fulcro os artigos 58,FAVORAVEL

inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).

                                 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

CAMYLE CAVALCANTI LEITÃO

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 328/2017

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O
ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS,
NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: CARLOS MATOS

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 328/2017, de autoria do Deputado Carlos Matos  que , “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O
ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS, NO ESTADO DO CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer FAVORÁVEL
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o Art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual,
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

O artigo 24, inciso XII da Constituição Federal e o 16, XII da Carta Estadual, ditam as regras de
competência entre a União, os Estados e o Distrito Federal, para legislarem sobre proteção e defesa da
saúde.

O Projeto de Lei em tela, apresentado pelo Deputado Carlos Matos, também enfoca matéria relacionada
com a estrutura organizacional do Estado, especificamente disposição e funcionamento da Administração
Estadual, cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado do Ceará prevista no Art. 88,
incisos II, III e VI, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual.

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;”

A Carta Estadual também atribui ao Governador, através do seu art. 60, § 2º, alíneas “c” e “e”, iniciativa
privativa de leis que disponham sobre: “organização administrativa, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal, da administração direta, autárquica e fundacional.” e “criação, estruturação e
atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública.”

A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado:

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o exercício de
funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o nível de informações
pertinentes à Administração. Conhecem as questões administrativas à distância,
exercendo, de um lado, nítido papel de fiscalização e de representação popular, mas
estando inabilitadas para o conhecimento próprio das necessidades cotidianas da
Administração, inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe são peculiares”. 
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Além de poder vir a criar despesas ao Poder Executivo, acabará por interferir na administração
daquele poder, ensejando obrigações a Secretarias, cujo comando administrativo toca,
exclusivamente, ao Governador do Estado, pelos Secretários respectivos, logicamente.

 

A Constituição do Estado do Ceará ainda oferece reforço a esses dispositivos, quando determina que:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;¨ (grifo inexistente no original)

Verifica-se, de acordo com o que preceituam os supracitados artigos, que o Nobre Parlamentar,
enfoca matéria que acarretará um aumento de despesas ao Estado, fato este, apenas permitido para
o Executivo.

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.
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Por fim, ressalte-se que visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto    .PELA REJEIÇÃO À ADMISSABILIDADE do Projeto de Lei nº 328/2017

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Descrição:   PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
17/12/2018

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 328/2017

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O
ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS,
NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: CARLOS MATOS

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 328/2017, de autoria do Deputado Carlos Matos, que “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O

.”ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS, NO ESTADO DO CEARÁ

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer FAVORÁVEL
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o Art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual,
ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o Art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

O artigo 24, inciso XII da Constituição Federal e o 16, XII da Carta Estadual, ditam as regras de
competência entre a União, os Estados e o Distrito Federal, para legislarem sobre proteção e defesa da
saúde.

O Projeto de Lei em tela, apresentado pelo Deputado Carlos Matos, também enfoca matéria relacionada
com a estrutura organizacional do Estado, especificamente disposição e funcionamento da Administração
Estadual, cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado do Ceará prevista no Art. 88,
incisos II, III e VI, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual.

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual na forma da lei;”

A Carta Estadual também atribui ao Governador, através do seu art. 60, § 2º, alíneas “c” e “e”, iniciativa
privativa de leis que disponham sobre: “organização administrativa, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal, da administração direta, autárquica e fundacional.” e “criação, estruturação e
atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública.”

A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado:

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o exercício de
funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o nível de informações
pertinentes à Administração. Conhecem as questões administrativas à distância,
exercendo, de um lado, nítido papel de fiscalização e de representação popular, mas
estando inabilitadas para o conhecimento próprio das necessidades cotidianas da
Administração, inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe são peculiares”. 
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Além de poder vir a criar despesas ao Poder Executivo, acabará por interferir na administração daquele
poder, ensejando obrigações a Secretarias, cujo comando administrativo toca, exclusivamente, ao
Governador do Estado, pelos Secretários respectivos, logicamente.

 

A Constituição do Estado do Ceará ainda oferece reforço a esses dispositivos, quando determina que:

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;¨ (grifo inexistente no original)

Verifica-se, de acordo com o que preceituam os supracitados artigos, que o Nobre Parlamentar, enfoca
matéria que acarretará um aumento de despesas ao Estado, fato este, apenas permitido para o Executivo.

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.
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Por fim, ressalte-se que visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

III – DA MODIFICAÇÃO

Diante de todo o acima exposto, e após conversa com o parlamentar autor dessa proposta, sugerimos a
mudança no Art. 1º para que o projeto não recaia em uma inconstitucionalidade por vicio de iniciativa.

Art. 1º - O Executivo deverá publicizar, em plataforma digital já existente, online, que permita ao cidadão
e sociedade o acompanhamento do cronograma físico-financeiro de todas as obras custeadas por meio de
recursos públicos, direta ou indiretamente, integral ou parcialmente, no âmbito do Estado do Ceará.

IV- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, para que o projeto não recaia em uma inconstitucionalidade, sugerimos A
APROVAÇÃO DO PROJETO COM A MODIFICAÇÃO DO ART. 1º.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00
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Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 328/2017

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  20/12/2018 12:37:43  Data da assinatura:  20/12/2018 12:48:20

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
20/12/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 328/2017 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O
ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS,
NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: CARLOS MATOS.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 328/2017, de autoria do Deputado Estadual Carlos Matos, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de indicação que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE
UMA PLATAFORMA DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO
E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS, NO ESTADO DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

A aludida proposta do nobre parlamentar visa dispor sobre a criação de uma plataforma digital, que
forneça informações sobre o andamento e os gastos com obras públicas, no estado do Ceará, sob a
seguinte justificativa:
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...

Para uma maior facilidade de acesso, é necessário que os dados
sejam disponibilizados em uma plataforma digital, a qual poderá
ser vista a qualquer hora do dia, durante todos os dias da
semana; vez que é dever do estado promover mecanismos
eficientes, modernos e atualizados, adotando tecnologias e
ferramentas virtuais que estimulem a aproximação do cidadão
ao setor público. O combate à corrupção,tema tão rebatido na
atualidade, passa por uma transparência pública, a qual capacita
a população e fortalece a gestão pública, especialmente quando
é exposto cada valor gasto com obras públicas a cada medição
realizada, explicitando todos os dados necessários e criando
ferramentas de interação com a sociedade. Por fim, contamos
com a aprovação dos nobres pares, na busca por uma maior
transparência no âmbito público, vinculada à inovação
tecnológica que este projeto de lei traz em seu bojo.

 

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favorável ao Mérito do  de autoria do DeputadoProjeto de Lei nº 328/2017
Estadual Carlos Matos.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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DEP ELMANO FREITAS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

40 de 49
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
30/01/2019

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 328/2017

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA PLATAFORMA
DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O
ANDAMENTO E OS GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS,
NO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: CARLOS MATOS.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de projeto de Lei nº 328/2017, de autoria do Deputado Estadual Carlos Matos, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de indicação que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA
PLATAFORMA DIGITAL, QUE FORNEÇA INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO E OS
GASTOS COM OBRAS PÚBLICAS, NO ESTADO DO CEARÁ.”

O projeto sob análise consta de 07 (sete) artigos.

 

II- ANÁLISE

A aludida proposta do nobre parlamentar visa dispor sobre a criação de uma plataforma digital, que
forneça informações sobre o andamento e os gastos com obras públicas, no estado do Ceará, sob a
seguinte justificativa:
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...

Para uma maior facilidade de acesso, é necessário que os dados
sejam disponibilizados em uma plataforma digital, a qual poderá
ser vista a qualquer hora do dia, durante todos os dias da
semana; vez que é dever do estado promover mecanismos
eficientes, modernos e atualizados, adotando tecnologias e
ferramentas virtuais que estimulem a aproximação do cidadão
ao setor público. O combate à corrupção,tema tão rebatido na
atualidade, passa por uma transparência pública, a qual capacita
a população e fortalece a gestão pública, especialmente quando
é exposto cada valor gasto com obras públicas a cada medição
realizada, explicitando todos os dados necessários e criando
ferramentas de interação com a sociedade. Por fim, contamos
com a aprovação dos nobres pares, na busca por uma maior
transparência no âmbito público, vinculada à inovação
tecnológica que este projeto de lei traz em seu bojo.

 

O projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a  de autoria do Deputadofavorável ao Mérito do Projeto de Lei nº 328/2017
Estadual Carlos Matos.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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